
 

 

ESTADO DE SERGIPE 
Assembleia Legislativa 

Gabinete do Deputado Luizão DonaTrampi 

 

 

INDICAÇÃO N°      /2023 
 

 

Autoria: Deputado Luizão DonaTrampi: 

 

Senhor Presidente, Apresento a V. Exa. nos termos do art. 198 do Regimento Interno, a presente 

indicação ao Exmo. Fábio Cruz Mitidieri Governador do Estado de Sergipe, solicitando a 

pavimentação da rodovia SE-303 que liga o município de Curituba até as margens do rio São 

Francisco. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Excelentíssimo Senhor Fábio Cruz Mitidieri, Governador do Estado de Sergipe, venho por 

meio desta indicação solicitar que o Governo do Estado que pavimente a rodovia SE-303 que 

liga o município de Curituba até as margens do rio São Francisco. 

 

Com a necessidade de fomentar o turismo e o desenvolvimento econômico dessa região o 

governo do estado precisa pavimentar as estradas que ligam determinados municípios a pontos 

turísticos, e pensando nisso, mapeamos um trecho de 7.3km que liga o município as margens do 

rio São Francisco. 

 

Com essa pavimentação, o fluxo de pessoas tende a aumentar e consequentemente o gasto nessa 

região e fomentando a economia do estado de Sergipe.  

 

 

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura do Dep. LUIZÃO 

DONATRAMPI, aprovou a Indicação N° ___/2023, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Fábio 

Cruz Mitidieri Governador do Estado de Sergipe, solicitando que pavimente a rodovia SE-303 

que liga o município de Curituba até as margens do rio São Francisco. 

 

 

Sala das Sessões, 17 outubro de 2023. 
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